
COMUNICADO

Prezados,
Comunicamos que foi realizada a liberação da [PREENCHER N° DA PARCELA] referente ao Convênio nº [___].
O repasse no valor de R$ [___ (___ reais)] foi efetuado em [__/__/____], conforme comprovante de pagamento em anexo.
OU
Comunicamos que foi programada a liberação da [PREENCHER N° DA PARCELA] referente ao Convênio nº [___].
O repasse no valor de R$ [___ (___ reais)] está previsto para ser efetuado em [__/__/____].
Encaminhamos, ainda, para ciência, os seguintes documentos:
· Instrumento de Convênio;
· Plano de Trabalho assinado;
· Publicação do extrato do Convênio;
· Manual de Parcerias da Codemge e da Codemig;
· Manual de Marca;
· Modelo de Relatório de Atividades;
· Modelos de Planilhas de Prestação de Contas;
· Decreto nº 48.745, de 29 de janeiro de 2023.
1) Ressaltamos que os recursos financeiros recebidos, enquanto não utilizados, deverão ser mantidos devidamente aplicados, conforme disposto na Cláusula [X]ª do Convênio, nos seguintes termos:
CLÁUSULA [X]ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS

SUBCLÁUSULA [X]ª: Os recursos deste CONVÊNIO, enquanto não utilizados, devem ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

2) No que se refere à contrapartida financeira (SE FOR O CASO), informamos que o convenente deverá depositar o valor da contrapartida financeira na conta específica do convênio de saída até o final do mês subsequente ao recebimento dos recursos, observados os valores e demais condições estabelecidas no instrumento do Convênio e no Plano de Trabalho aprovado.

3) Informamos que o monitoramento e a fiscalização da execução da parceria serão realizados pela Companhia, por meio da análise dos Relatórios de Atividades e da Prestação de Contas:
· O relatório de atividades deverá ser apresentado semestralmente, conforme modelo padrão disponibilizado no sítio eletrônico da Companhia e é condicionamente para pagamento das parcelas subsequentes (em casos de convênios com liberação de recursos em duas ou mais parcelas);  
· A Prestação de Contas Final deverá ser apresentada em até 90 (noventa) dias corridos após o término da vigência da parceria.

4) Por fim, informamos que eventuais alterações no Plano de Trabalho somente poderão ser solicitadas até 45 (quarenta e cinco) dias antes do término da vigência, sendo vedada a execução de alterações antes da devida formalização ou fora desse prazo. Ressaltamos os seguintes prazos de formalização:
· Termo Aditivo: a área técnica terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise;
· Termo de Apostilamento: a área técnica terá o prazo de até 20 (vinte) dias para análise.

Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer dúvidas.
Atenciosamente,

